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RESUMO 
 

O presente trabalho trata da colaboração premiada enquanto medida de justiça 
negociada no Brasil, tendo como delimitação do tema os casos apurados na 
“Operação Lava Jato”. O problema da pesquisa foi responder à seguinte questão: 
Numa perspectiva de justiça negociada, em que medida destaca-se a colaboração 
premiada enquanto estratégia de defesa e importante instrumento de combate às 
organizações criminosas? Teve como objetivo geral, analisar a colaboração 
premiada enquanto medida de justiça negociada nos casos apurados na “Operação 
Lava Jato”, e como objetivos específicos: conhecer os aspectos conceituais e legais 
da Justiça Negociada refletida na Colaboração Premiada; descrever a Colaboração 
Premiada no contexto sociojurídico brasileiro; identificar os principais aspectos da 
Colaboração Premiada na jurisprudência do STJ. Para isso, tornou-se relevante 
realizar uma pesquisa acadêmica que procure aprofundar a temática, analisando 
seus aspectos e consequências legais, bem como se o instituto é constitucional, e 
como é aplicado no ordenamento jurídico brasileiro. O estudo partiu de uma 
pesquisa bibliográfica da produção científica nacional (livros e artigos científicos) 
referente ao tema escolhido, construindo uma revisão sistemática da literatura com 
caráter explanatório a fim de melhor compreender o assunto, complementando com 
a análise dos principais aspectos da colaboração premiada com base na 
jurisprudência do STJ. Da análise realizada, concluiu-se que, apesar de já ser 
empregada a tempos, no Brasil o instituto de colaboração premiada passou a ser 
efetivamente tratada a partir da Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e 
posteriormente prevista no Código Penal Brasileiro e em outras leis específicas. 
Tornou-se de grande importância no âmbito da Operação Lava Jato, pois permitiu 
desarticular organizações criminosas envolvidas no crime de lavagem de valores 
obtidos de forma ilícita.  
 
Palavras-chaves: Colaboração Premiada. Justiça. Operação Lava Jato. 
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ABSTRACT 
 

The present work deals with the award-winning collaboration as a measure of justice 
negotiated in Brazil, with the delimitation of the cases ascertained in the “Operation  
Car wash”. The research problem was to answer the following question: In a 
perspective of negotiated justice, to what extent does the award-winning 
collaboration stand out as a defense strategy and an important instrument to fight 
criminal organizations? Its general objective was to analyze the awarded 
collaboration as a measure of justice negotiated in the cases determined in the 
“Operation Car Wash”, and as specific objectives: to know the conceptual and legal 
aspects of the Negotiated Justice reflected in the Awarded Collaboration; describe 
the Awarded Collaboration in the Brazilian socio-legal context; identify the main 
aspects of Awarded Collaboration in the case law of the STJ. For this, it became 
relevant to conduct an academic research that seeks to deepen the theme, analyzing 
its aspects and legal consequences, as well as whether the institute is constitutional, 
and how it is applied in the Brazilian legal system. The study started from a 
bibliographic research of the national scientific production (books and scientific 
articles) related to the chosen theme, building a systematic review of the literature 
with an explanatory character in order to better understand the subject, 
complementing with the analysis of the main aspects of the collaboration awarded 
with based on the STJ's jurisprudence. From the analysis carried out, it was 
concluded that, despite being already employed in time, in Brazil the award-winning 
collaboration institute started to be effectively dealt with from Law nº 8.072 / 1990 
(Law of Horrible Crimes), and later foreseen in the Penal Code And other specific 
laws. It became of great importance in the scope of Operation Car Wash, as it 
allowed to dismantle criminal organizations involved in the crime of laundering 
illegally obtained values. 
 
Keywords: Awarded Collaboration. Justice. Car wash operation. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

Nos últimos anos, principalmente no âmbito da “Operação Lava-Jato”, tem-se 

usado a colaboração premiada que se trata de um instituto do Direito Penal surgido 

diante das dificuldades enfrentadas ao longo do tempo para se punir os crimes 

praticados em concurso de agentes. 

Diante disso, o presente trabalho buscou analisar a colaboração premiada 

enquanto medida de justiça negociada no Brasil, tendo como delimitação do tema os 

casos apurados na “Operação Lava-jato”. O problema da pesquisa foi responder à 

seguinte questão: Numa perspectiva de justiça negociada, em que medida destaca-

se a colaboração premiada enquanto estratégia de defesa e importante instrumento 

de combate às organizações criminosas? 

A proposta se justificou pelo fato de que nos últimos anos, no Brasil, tem sido 

muito frequente o uso do instrumento da colaboração premiada nas persecuções 

penais com o objetivo de desestruturar poderosas organizações criminosas, 

principalmente no âmbito da “Operação Lava-jato”. Nesse sentido, torna-se 

relevante uma reflexão sobre a melhor maneira de aplicação e interpretação desse 

mecanismo, uma vez que a Lei nº 12.850, de 02 de agosto de 2013 (Lei de 

Organizações Criminosas) trouxe inúmeras novidades ao instituto. Também se torna 

relevante realizar uma pesquisa acadêmica que procure aprofundar a temática, 

analisando seus aspectos e consequências legais, bem como se o instituto é 

constitucional, e como é aplicado no ordenamento jurídico brasileiro. Justifica-se, 

ainda, pela necessidade de entender os conceitos acerca do instituto da colaboração 

premiada no Direito, especialmente, no que se refere à sua efetividade como 

instrumento de combate e desmantelamento do crime organizado e identificar a sua 

eficácia no que se refere a sua utilização como forma de defesa dos acusados.   

O estudo partiu de uma pesquisa bibliográfica da produção científica nacional 

(livros e artigos científicos) referente ao tema escolhido, construindo uma revisão 

sistemática da literatura com caráter explanatório a fim de melhor compreender o 

assunto, complementando com a análise dos principais aspectos da colaboração 

premiada com base na jurisprudência do STJ. Quanto ao método de abordagem, 

empregou-se o método indutivo, partindo dos casos apurados na “Operação Lava-

Jato” para se entender a aplicação do benefício da colaboração premiada em âmbito 

de Brasil. Quanto ao método de procedimento, empregou-se o método histórico para 
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uma análise histórico-contextual da colaboração premiada, confrontando com os 

fatos recentes da “Operação Lava-jato”.  

O trabalho se constitui de dois capítulos, a saber: O primeiro capítulo trata da 

contextualização da justiça negociada refletida na delação/colaboração premiada, 

em seus aspectos conceituais e legais. Para isso se analisou a origem e evolução 

histórica da Justiça negociada; o meio de justiça negociada no Brasil; bem como a 

retrospectiva conceitual-histórica da delação/colaboração premiada, principalmente 

no que se refere à Lei n° 12.850/2013, no combate às organizações criminosas. O 

segundo capítulo tratou da delação/colaboração premiada no contexto sociojurídico 

brasileiro, com enfoque na “Operação Lava Jato”, bem como os principais aspectos 

na jurisprudência do STJ. 

Da análise realizada, verificou-se que o benefício da delação premiada foi 

incluído pela primeira vez na Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos), mas 

também se acha presente em outras normas dispersas que tratam de diferentes 

questões, como: o Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal Brasileiro), a Lei nº 

7.492/1986 (Lei de crimes do colarinho branco), a Lei nº 8.137/1990 (Lei de crimes 

contra ordem tributária), a Lei nº 9.613/1998 (Lei contra a lavagem de dinheiro), a Lei 

nº 9.807/1999 (Lei de proteção à testemunha e à vítima de crime), a Lei nº 

11.343/2006 (Lei antitóxico) e a Lei nº 12.850/2013 (Lei de Combate ao Crime 

Organizado). Esse conjunto de institutos legais, no que se refere à colaboração 

premiada, permitiu o seu uso como uma estratégia de defesa e um importante 

instrumento de combate às organizações criminosas, principalmente no âmbito da 

Operação Lava Jato.  
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2 A JUSTIÇA NEGOCIADA REFLETIDA NA COLABORAÇÃO PREMIADA: 

ASPECTOS CONCEITUAIS E LEGAIS  

 

Diante do aumento de processos e da morosidade no sistema penal 

brasileiro, passou-se a adotar métodos de acordos criminais como forma de 

resolução negociada de conflitos penais, surgindo então a justiça negociada em que 

o acusado e o órgão acusador entram em acordo acerca do crime praticado e suas 

consequências, permitindo incrementar a eficiência da investigação criminal sem 

seguir todos os prazos processuais. Nesse contexto, surge a prática da colaboração 

premiada em que o acusado admite diante de seu acusador a existência de 

terceiro(s) na prática do crime do qual está sendo julgado. 

Assim, no presente capítulo, o primeiro momento abordará os aspectos da 

justiça negociada e a sua aplicabilidade ao longo do tempo, inclusive sua 

incorporação no contexto jurídico brasileiro. Após, adentra-se o segundo momento 

do presente capítulo com a exposição acerca da colaboração premiada e seu 

aspecto legal no combate à atuação das organizações criminosas. 

 

2.1 Justiça negociada: origem e aplicabilidade  

 

Nos últimos anos o cenário jurídico brasileiro tem convivido com a prática da 

chamada Justiça Negociada.  

Cunha (2019) refere que a Justiça Negociada é aquela em que o agente e o 

órgão acusador entram em acordo acerca das consequências da prática criminosa, 

admitindo a sua culpa, bem como apontando a existência de outros envolvidos no 

crime, mediante algum benefício, geralmente a redução da pena. O autor destaca 

que o modelo tem sido empregado com o intuito de desmantelar a estrutura 

criminosa, recuperar bens e ativos, libertar vítimas em sequestros, etc.  

Para se entender a origem/retrospectiva conceitual histórica da justiça 

negociada, faz-se necessário conhecer os vários aspectos da referida justiça que se 

desenvolveram no ordenamento jurídico de outros países e que contribuíram para o 

que hoje se entende como justiça negociada e o que foi incorporado pelo Brasil.  

Segundo Oliveira (2015, apud SUXBERGER; GOMES FILHO, 2016, p. 384), 

o surgimento da plea bargaining se dá pelo fato de a expansão penal, constituído 

pela law & order e a política de tolerância zero, ter falhado, pelo fato de a expansão 
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penal, fruto da política neoliberal no contexto da globalização, ter fracassado, pois os 

movimentos como law e order e a política de tolerância zero que, num primeiro 

momento demonstraram um aparente sucesso, no fim falharam, momento em que 

surgem propostas de descriminalização de condutas sem intervenção penal, com 

diversificação da resposta para infrações penais menos graves (desjudicialização), e 

que reintegrassem o ofendido no processo de solução do conflito penal.  

Segundo Chemerinsky e Levenson (2008, apud CAMPOS, 2012, p. 5) “a plea 

bargaining consiste em um processo de negociação através do qual o réu aceita 

confessar culpa em troca de alguma concessão por parte do Estado”. Essa 

negociação pode se dar de duas formas: uma em que ocorre a redução no número 

ou na gravidade das acusações feitas contra o réu; e outra em que ocorre a redução 

da pena aplicada na sentença ou na recomendação de sentença feita pela 

acusação. 

Campos (2012), explica que a negociação entre a acusação e o réu e seu 

defensor (plea bargaining) pode ocorrer antes da condenação, podendo culminar na 

confissão de culpa ou no nolo contendere, em que o réu não assume a culpa, mas 

declara que não quer discuti-la, isto é, não deseja contender. Esse processo de 

negociação tem permitido que cerca de 90% (noventa por cento) de todos os casos 

criminais não chegam a ir a julgamento. Por outro lado, o autor refere que esse 

sistema de negociação apresenta críticas no sistema de justiça criminal norte-

americano, principalmente no que se refere à inconstitucionalidade do instituto por 

supressão de direitos fundamentais do acusado. 

Dos Estados Unidos, a justiça negociada foi incorporada no ordenamento 

jurídico de outros países como a Absprachen na Alemanha e o Patteggiamento na 

Itália.  

A justiça negociada alemã, conhecida como Absprachen, surgiu em 1970, 

mas somente foi positivada na legislação 2009. Assim, como a plea bargaining 

americana consiste em um acordo, realizado na fase judicial e sem a participação do 

Ministério Público, entre o acusado e o juiz visando acelerar o processo, permitindo 

ao acusado o acesso às provas, o que não significa que o acordo se restrinja 

confissão do acusado, pois o juiz tem o dever de buscar a verdade (SUXBERGER; 

GOMES FILHO, 2016).  

No caso italiano, a justiça negociada conhecida como patteggiamento, 

positivado no ordenamento jurídico desde 1981, se constituiu em um acordo entre a 
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acusação e defesa, requerendo ao juiz a aplicação da pena acordada, a quem 

compete julgar a legalidade, que pode resultar em absolvição ou a aplicação de 

multa ou medida da libertà controllata (liberdade controlada) se a pena for inferior a 

dois anos. Este modelo não pode ser aplicado mais de uma vez ao mesmo acusado 

(SUXBERGER; GOMES FILHO, 2016).   

Um ponto destacado no emprego da justiça negociada se refere ao prazo 

razoável e a economia processual.  

Fabretti; Barros e Silva (2018) destacam que a preocupação com o prazo 

razoável do rito e a economia processual nas causas de legitimação do acordo na 

esfera judicial levaram ao surgimento da justiça negociada, pois a demora no 

julgamento prolonga a incerteza sobre futuro e condicionamento da liberdade do 

acusado, além de não atender ao clamor social que anseia por uma punição do 

responsável pelo crime.  

Também se considera a justiça negociada como instituto do Direito Penal 

moderno no qual são usadas várias garantias processuais para combater a 

criminalidade, contrapondo-se ao Direito Penal clássico centrado nas tradições 

democráticas da determinação e da subsidiariedade (MASI, 2014). Segundo o autor 

há necessidade de um incremento de medidas preventivas no enfrentamento da 

nova criminalidade, o que não se torna possível na estrutura jurídica clássica que se 

acha blindada.  

Suxberger e Gomes Filho (2016, p. 384), apontam que “a justiça penal 

negociada integra o modelo de administrativização do direito penal, como uma de 

suas dimensões, dentro da abordagem mais ampla nominada como gerencialismo”. 

Complementando a conceituação de gerencialismo, Azevedo e Azevedo (2008, p. 

49) explicam que este se dá quando:  

 

O Direito Penal moderno pode ser visto como um mecanismo de gestão 
eficiente de determinados problemas, sem conexão com os valores que 
estiveram na base do Direito Penal clássico, que passam a ser vistos muito 
mais como obstáculos, que se opõem a uma gestão eficiente das questões 
de segurança.  

 

Segundo Sánchez (2010), no modelo de justiça negociada, os valores como 

verdade e justiça ficam, quando muito, em segundo plano, e o processo envolve 

acordos de imunidade das promotorias com certos imputados, abrangendo, também, 
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as diversas formas de mediação e negociação, ou seja, uma espécie de 

gerencialismo, com a privatização dos conflitos.   

Mendes (2017, p. 33), discorrendo sobre colaboração premiada e justiça 

criminal negocial entende que “o que subjaz à própria noção de negociabilidade 

relaciona-se intrinsecamente com verdadeiras concepções de política criminal”. E 

segue esclarecendo: 

 

Pensada sob este prisma, a justiça penal negociada, seja no Brasil em 
tempos de Operação Lava Jato (e congêneres), seja em outros países, 
encontra, muitas vezes, sustentação nos múltiplos casos de corrupção que 
acabam estampados em noticiários como expressão real, mas 
midiaticamente potencializada, de uma preocupação do conjunto da 
população. Uma preocupação traduzida de um linguajar técnico processual 
que colocou na ordem do dia os termos celeridade e consenso, desde uma 
perspectiva político criminal autointitulada como mais adequada aos tempos 
atuais, seja em nosso país, ou no além-mar (MENDES, 2017, p. 34). 

 

Independente dos posicionamentos favoráveis ou não à justiça negociada, 

Suxberger e Gomes Filho (2016, p. 386) entendem que:  

 

Todos os modelos citados permitem resolver mais rapidamente o conflito 
penal e apresentar uma resposta ao fato. Em todos eles, há necessidade de 
voluntariedade do investigado ou autor do fato ou processado ou 
condenado, bem como de assistência técnica de um advogado. Sob o 
aspecto gerencial, os modelos permitem reduzir o custo financeiro do 
aparato estatal de justiça criminal, antecipando fases e, portanto, diminuindo 
algumas atividades de persecução penal e atos processuais. Há uma 
economia de recursos no âmbito do Judiciário, principalmente, com 
diminuição de audiências, de intimações, de atos processuais e de outros 
serviços de cartório. 

 

Conhecida a origem e aplicabilidade da justiça negociada, se faz necessário 

uma retrospectiva conceitual-histórica da colaboração premiada, com o intuito de 

aprofundar o conhecimento acerca do instituto objeto da análise em curso. 

 

2.2 RETROSPECTIVA CONCEITUAL-HISTÓRICA DA 

DELAÇÃO/COLABORAÇÃO PREMIADA 

 

Antes de aprofundar a análise, convém referir que há documentos em que se 

emprega o termo delação premiada e, em outros, se emprega o termo colaboração 

premiada. Haveria divergência entre ambos? Silva e Santos (2016) referem que 

ambos os termos são empregados, porém o termo “colaboração” passou a ser mais 
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utilizado por se entender que nem sempre essa prestação voluntária de informações 

é uma delação de alguém especificamente. Por outro lado, os autores referem o 

posicionamento de Guilherme de Souza Nucci, que entende não ser correto a 

utilização do termo “colaboração premiada”, uma vez que se trata de uma autêntica 

delação de alguém. 

Também não se deve confundir confissão espontânea, prevista no artigo 65, 

Inciso III, letra ‘d’, do Código Penal Brasileiro1, e a delação premiada, prevista no 

artigo 159, parágrafo 4º2, do mesmo Instituto. Enquanto a confissão espontânea se 

destina a reconhecer a autoria do delito, a colaboração premiada se destina a 

identificar os demais autores do delito. A ministra Maria Thereza de Assis Moura, do 

Supremo Tribunal de Justiça “STJ”, faz interessante ressalva sobre a diferença entre 

confissão espontânea e delação premiada, a saber:  

  

Não há de confundir a confissão espontânea com a delação premiada, 
providência político-criminalmente orientada, dependente do concurso de 
condições estranhas à atenuante em questão. Tendo a segunda um 
espectro de atuação mais amplo, impactando diversos outros bens jurídicos, 
e, não só a mais eficiente e célere Administração da Justiça, justifica-se o 
discrímen no caráter de abrandamento da reprimenda. Daí o fato de o 
legislador ter dado tratamento diferente aos dois institutos, não havendo a 
possibilidade de aplicação analógica de um com relação ao outro (STJ, HC 
183279/DF, Rel.ª Min.ª Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., DJe 
1º/7/2013). 

 

Ainda, torna-se relevante destacar que a confissão espontânea não sofre 

influência externa, pois a vontade de confessar parte única e exclusivamente do 

sujeito. Já na colaboração premiada há influência externa, pois na maioria dos 

casos, o sujeito acata orientação de seu advogado de defesa.  

Segundo a Grande Enciclopédia Larousse Cultural (1999, p. 1799), delação 

refere-se à “denúncia; ação de delatar, de denunciar um crime cometido por alguém 

ou por si mesmo; revelação de um crime, delito ou ação ilegal. Revelação; 

                                                 

 

1 Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  
(...) 
III - ter o agente:  
(...) 
d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime (BRASIL, 1940). 

2 Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como 
condição ou preço do resgate: 

(...)  
§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à autoridade, facilitando 

a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços (BRASIL, 1940). 
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exposição ou divulgação de algo oculto ou ignorado”. Nesse contexto, segundo 

Mendonça (2014, p. 4):  

 

A delação premiada, prevista no processo penal brasileiro em diversos 
diplomas, tem o mesmo significado que traz o dicionário, o réu delator é 
aquele que denuncia os comparsas, revela onde está o produto ou vítima do 
crime, e, ao mesmo tempo confessa ter participado do evento criminoso.  

 

Guilherme de Souza Nucci, em seu Manual de processo e execução penal, 

ensina que “delatar significa acusar, denunciar ou revelar que outra pessoa também 

o ajudou a cometer o delito” (NUCCI, 2014, p. 392). Mas, a delação não se restringe 

somente ao ato de delatar alguém. Silva e Santos (2016, p. 2) explicam que:  

 

A delação premiada ocorre quando o acusado, admitindo ter sido parte da 
prática de um crime, declara haver a participação de um terceiro, que 
contribuiu em algum momento e de alguma forma com a prática daquele ato 
criminoso. A mera delação, por si só, não enseja benefício ao delatante, 
haja vista que as informações devem contribuir verdadeiramente para se 
fazer cessar a conduta criminosa. 

 

Buscando entender a colaboração premiada enquanto medida de justiça 

negociada no Brasil, se torna relevante o posicionamento de Nunes e Souza (2015, 

p. 1) acerca da necessidade de se utilizar esse instrumento:  

 

Para conter os avanços desses grupos, foi necessário criar mecanismos 
que permitissem identificar os envolvidos, coletar informações e ter acesso 
a provas, facilitando, assim, o trabalho de investigar e punir infratores. O 
instituto da delação premiada foi um dos instrumentos adotados pela 
legislação brasileira para auxiliar o Estado a cumprir com sua obrigação de 
persecução criminal.  

  

Nesse contexto, “a delação premiada se apresenta como solução para suprir 

a ineficiência estatal e também como uma forma de apresentar resultados práticos 

à sociedade” (DIAS; SILVA, 2014, p. 2). Segundo entendimento dos autores: 

 

Trata-se de uma causa de diminuição de pena para o participe que 
entrega seus companheiros, contribuindo essa informação para fazer 
cessar a conduta criminosa. E que mostrou resultados eficientes em 
alguns países, como Itália, Estados Unidos da América, Alemanha, dentre 
outros; influenciando para que o modelo fosse adotado pela legislação 
brasileira (DIAS; SILVA, 2014, p. 2). 
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Outro ponto necessário à efetividade da colaboração premiada se refere à 

eficiência das informações prestadas pelo delator. No entendimento de Friedrich 

(2018, p. 4):  

 

A colaboração do delator deve ser efetiva, e que as informações prestadas 
devem ser eficientes e suficientes para desmantelar e elucidar a trama 
criminosa. Como colaboração efetiva deve ser incluída pelo menos a 
declaração de culpa do delator para a obtenção dos benefícios da delação, 
já que ele não pode negar os fatos que o são imputados, pois, desta forma, 
não estará auxiliando efetivamente com a investigação e o esclarecimento 
da infração penal. 

 

No que se refere ao seu contexto histórico, talvez a referência mais antiga 

acerca da colaboração premiada de que se tem notícia está na Grécia.  

Na Grécia a colaboração premiada era usada no combate ao contrabando e 

como forma de assegurar o poder do Estado, resultando no perdão e gratificação 

pecuniária ao delator. No império romano, a colaboração premiada foi usada na fase 

investigatória para identificar os autores, as circunstâncias e as motivações do crime, 

como no caso de Judas Iscariotes que, estimulado pelos sacerdotes do Templo de 

Jerusalém, delata a identidade de Jesus de Nazaré para os romanos em troca de 

trinta moedas de prata (LEITE, 2019).  

Leite (2019) destaca que durante a Idade Média, a colaboração premiada foi 

muito empregada pela Santa Inquisição, visando identificar os inimigos da fé 

Católica, investigando e julgando, concisamente, pretensos hereges e ímpios. 

Porém, como as confissões eram feitas sob tortura, a veracidade das informações 

não eram investigadas e muitos foram indevidamente condenados.   

Mendonça (2014) destaca que, no Brasil, a colaboração premiada não se 

trata de algo recente, pois tem seus primeiros registros ainda no período do Brasil 

Colônia, época em que vigia as Ordenações Filipinas, uma legislação rígida que 

permitia a pena de morte e o degredo, bem como era permitido ao delator o perdão 

e/ou privilégios, como recompensas monetárias.  

Teixeira (2016, p. 79) complementa essa informação referindo que “no Brasil, 

já havia a presença de instituto similar nas Ordenações Filipinas, desde o século 

XVII, onde existia a previsão do perdão real ao delator do crime de lesa majestade, 

tendo sido aplicado a Joaquim Silvério dos Reis no episódio da Conjuração Mineira”. 

Silva e Santos (2016) referem a origem do instituto da colaboração premiada 

ainda na Idade Média, mas que ganhou vulto com o aumento e a sofisticação da 



17 

 

criminalidade, sobretudo, depois da segunda metade do século XX. No caso do 

Brasil, os autores apontam a aplicação do instituto ainda no Período Colonial para 

apurar os casos de “lesa majestade”, tendo merecido destaque no Regime Militar, a 

partir de 1964, nos casos de apuração das pessoas que não concordavam com 

aquele modelo de governo.  

No momento atual, em que frequentemente tem sido empregado o instituto da 

colaboração premiada no Brasil, torna-se necessária a sua análise no contexto 

sociojurídico brasileiro.  
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3 O EMPREGO DA COLABORAÇÃO PREMIADA NO BRASIL 

 

A colaboração premiada provou ser um instituto legal de grande relevância 

no combate aos crimes cometidos por organizações criminosas ao longo do tempo, 

principalmente os relacionados à lavagem de dinheiro e ocultação de bens e valores.  

Apesar de já ser aplicada no Brasil desde o tempo colonial, na legislação 

brasileira, o instrumento da delação premiada só recebe regulamentação em 1990, 

sendo sob influência direta da doutrina italiana, pela Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos). Abrangendo, inicialmente, os chamados crimes hediondos, e mais 

tarde, também os crimes comuns (MENDONÇA, 2014). 

Mas, o instituto ganhou relevância com a instituição da Operação Lava-jato, a 

maior investigação de corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve, iniciada 

em março de 2014, apontando o envolvimento de políticos, grandes empresários e 

funcionários públicos no alvo das investigações (SILVA; SANTOS, 2016). 

 

A colaboração premiada foi determinante para os desdobramentos das 
várias fases da operação chamada pela Polícia Federal de "Operação Lava-
Jato" por se tratar de um complexo esquema de corrupção na empresa 
estatal Petrobras onde se utilizavam postos de gasolina e lavanderias para 
a lavagem de dinheiro (SILVA; SANTOS, 2016, p. 6). 

 

Os autores destacam, ainda que desde o deflagramento dos primeiros 

indícios até os dias atuais as muitas delações realizadas na Operação Lava-Jato 

têm revelado o caráter defensivo que a delação passou a ter na persecução penal, 

sendo, portanto, inegável a eficácia das incursões policiais referendadas por 

colaborações (SILVA; SANTOS, 2016).  

O juiz federal Sérgio Moro, que conduziu a Operação Lava-jato até sua 

desvinculação para assumir o Ministério da Justiça e Segurança Pública, assim se 

expressa: 

 

Sobre a delação premiada, não se está traindo a Pátria ou alguma espécie 
de “resistência francesa”. Um criminoso que confessa um crime e revela a 
participação de outros, embora movido por interesses próprios, colabora 
com a Justiça e com a aplicação das leis de um país. Se as leis forem justas 
e democráticas, não há como condenar moralmente a delação; é 
condenável nesse caso o silêncio (MORO, 2004, p. 58). 

 

Na legislação brasileira, o instituto da delação premiada se acha dispersa em 

algumas leis conforme análise a seguir realizada. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
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3.1 Na Legislação brasileira  

 

Na legislação brasileira, o benefício da delação premiada foi incluído pela 

primeira vez na Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos), mas também se acha 

presente em outras normas dispersas que tratam de diferentes questões, como: o 

Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal Brasileiro), a Lei nº 7.492/1986 (Lei de 

crimes do colarinho branco), a Lei nº 8.137/1990 (Lei de crimes contra ordem 

tributária), a Lei nº 9.613/1998 (Lei contra a lavagem de dinheiro), a Lei nº 

9.807/1999 (Lei de proteção à testemunha e à vítima de crime), a Lei nº 11.343/2006 

(Lei antitóxico) e a Lei nº 12.850/2013 (Lei de Combate ao Crime Organizado). 

A Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos) refere no parágrafo único do 

artigo 8º que “o participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou 

quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois 

terços”. Este dispositivo se aplica exclusivamente nos casos previstos no caput do 

artigo 8º envolvendo crimes hediondos e equiparados (prática de tortura, tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo) praticados em associação 

criminosa (BRASIL, 1990). No entendimento de Friedrich (2016, p. 7): 

 

O parágrafo único do artigo 8º, da Lei de Crimes Hediondos, introduziu o 
instituto da delação premiada, que vinha sendo adotado no exterior para 
combater o crime, que prevê a redução da pena de um a dois terços para o 
participante ou associado que possibilite o desmantelamento do bando ou 
da quadrilha, por intermédio de denúncia às autoridades. Por isso o instituto 
da delação premiada é grande atrativo para o delator indicar quem são seus 
comparsas, contribuindo para a solução do crime e auxiliando com a justiça. 

 

Por conseguinte, diante da promulgação da lei supracitada, houve a 

necessidade de se ajustar outras legislações. 

O Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal Brasileiro) sofreu alterações para 

ajustar-se aos novos dispositivos da delação premiada. O artigo 8º da Lei nº 

8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos) inseriu no artigo 159 do Código Penal, que 

trata da extorsão mediante sequestro, o parágrafo 4º, pelo qual “se o crime é 

cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços” 

(BRASIL, 1940), tendo o texto sofrido nova redação dada pela Lei nº 9.269/1996 

substituindo os termos “quadrilha ou bando” por “concurso”, e “co-autor” por 

“concorrente” (BRASIL, 1996). Esse dispositivo legal permite a redução da pena 
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aplicada ao infrator se observar três requisitos: a) que o crime tenha sido cometido 

em concurso; b) que um dos agentes o denuncie à autoridade; c) facilitação da 

libertação do sequestrado.  

Greco (2017) é do entendimento de que o parágrafo 4º do artigo 159 do 

Código Penal3 foi tacitamente revogado pelo artigo 13 da Lei nº 9.807/1999, que 

trata da proteção aos réus colaboradores, permitindo a concessão de perdão judicial 

e consequente extinção da punibilidade. Lima (2016) é do mesmo posicionamento, 

entendendo que o artigo 13, da referida lei prevê vantagens mais benéficas que uma 

simples diminuição de pena, e que, apesar de não se referir especificamente ao 

artigo 159 do Código Penal, é possível deduzir que se trata de crime de extorsão 

mediante sequestro, motivo pelo qual concorda que o artigo 159, parágrafo 4º, do 

Código Penal, encontra-se tacitamente revogado. 

Em seu comentário ao o parágrafo 4º do artigo 159 do Código Penal, Greco 

(2017, p. 875-876) destaca posicionamentos, dentre eles, o seguinte:  

  

O legislador, influenciado principalmente pela legislação italiana, criou uma 
causa de diminuição da pena para o associado ou partícipe que revelar 
seus companheiros, batizada pela doutrina de delação premiada (Lei nº 
9.807/99). O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, inclusive 
dos próprios réus, conceder perdão judicial, com a consequente extinção da 
punibilidade, desde que, sendo réus primários, tenham efetiva e 
voluntariamente colaborado com a investigação e com o processo criminal e 
dessa colaboração tenha resultado a identificação dos demais coautores ou 
partícipes da ação criminosa, a localização da vítima com a sua integridade 
física preservada e a recuperação total ou parcial do produto do crime (Lei 
nº 9.807/99) (STJ, AgRg no REsp 1.538.372/CE, Rel. Min. Sebastião Reis 
Junior, 6º T., DJe 22/06/2016). 

 

Apesar de ser anterior à instituição da colaboração premiada, a Lei nº 

7.492/1986, que define os crimes contra o sistema financeiro nacional, também 

sofreu alteração. A Lei nº 9.080/1995 incluiu em seu artigo 25, que trata da aplicação 

e do procedimento criminal, o parágrafo 2º prevendo a redução de um a dois terços 

da pena nos casos em que a confissão espontânea do co-autor ou de um partícipe 

                                                 

 

3 Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como 
condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  
(...) 
§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à autoridade, 

facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.  
Extorsão indireta. (BRASIL, 1940). 
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envolvido revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa (BRASIL, 

1986). 

Conhecida como “Lei de crimes do colarinho branco”, essa lei busca 

identificar um tipo de criminoso distinto, que possui poderes diretivos e econômicos, 

ou seja, que possuem muito dinheiro e influência, motivo pelo qual a delação 

premiada foi introduzida na norma visando facilitar a elucidação de crimes 

envolvendo controladores e administradores de instituições financeiras e similares 

(FRIEDRICH, 2018). 

Também a Lei nº 8.137/1990, que define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, sofreu alteração ao ter incluído, pela 

Lei nº 9.080/1995, em seu artigo 16, o parágrafo único, pelo qual poderá ocorrer a 

redução de um a dois terços da pena nos casos em que o co-autor ou partícipe que 

através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a 

trama delituosa (BRASIL, 1990). 

Kuiawinski (2016, p. 8), refere que “de um modo geral, os crimes contra a 

ordem tributária, se concentram na atividade de arrecadação da União, Estados e 

dos Municípios e de certas Autarquias”.  

Alencar (2016) destaca que o legislador inovou ao deixar de prever a delação 

premiada apenas para crimes graves específicos para autorizá-la abertamente aos 

delitos referidos na Lei nº 7.492/1986 (Crimes contra o sistema financeiro nacional) e 

na Lei nº 8.137/1990 (Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 

relações de consumo), independentemente da gravidade deles, não fazendo 

nenhuma restrição às penas máximas ou mínimas cominadas. 

Friedrich (2018) destaca o fato de que em ambas as legislações acima 

analisadas, há a exigência da confissão espontânea do agente para que o prêmio 

seja efetivado enquanto outras exigem a voluntariedade, bem como há a 

necessidade da confissão, enquanto que em outras a simples cooperação garante o 

prêmio.  

A confissão espontânea se trata daquela em que o agente infrator, sem 

influência externa, procura a autoridade para confessar, enquanto a confissão 

voluntária se dá quando o agente infrator durante o processo, de forma induzida ou 

forçada, por intervenção de seu advogado ou pelas circunstâncias das diligências 

desencadeadas durante a investigação, acaba confessando o seu delito (SCHMITT, 

2017). 
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A Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação 

de bens, direitos e valores, conhecida como “Lei contra a lavagem de dinheiro”, em 

seu artigo 1º, parágrafo 5º, previa o cumprimento da pena em regime aberto, 

podendo ser suspensa ou substituída por pena restritiva de direitos nos casos de 

colaboração espontânea no âmbito da investigação. A Lei nº 12.683/2012 alterou 

esse dispositivo prevendo o cumprimento da pena em regime aberto ou semiaberto, 

mantendo-se o restante do texto original (BRASIL, 1998). 

Greco (2017, p. 220) comenta que:  

 

Embora o agente, em virtude da infração penal praticada, bem como pela 
pena aplicada, estivesse sujeito ao cumprimento inicial de sua pena em 
regime fechado, o mencionado parágrafo, como benefício pela delação, 
permite ao julgador determinar seu cumprimento inicial em regime aberto ou 
mesmo semiaberto. 

 

Comentando a alteração do texto do parágrafo 5º do artigo 1º, da Lei nº 

9.613/1998, Teixeira (2016, p. 86), entende que:  

 

A Lei 12.850/13 ampliou ainda mais a variedade de prêmios legais, 
buscando oferecer ao magistrado um número maior de opções a serem 
escolhidas de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com o nível 
de eficácia da colaboração, além de funcionar como um grande incentivo 
para que coautores ou partícipes colaborem com a Justiça.  

 

Na mesma linha de posicionamento, Silva e Santos (2016, p. 3) referem que 

“os prêmios passaram a ser mais estimulantes aos acusados, trazendo a 

possibilidade de condenação em regime menos graves, substituição da pena e até o 

perdão judicial”. 

Friedrich (2018) destaca o fato de a operação de lavagem de dinheiro 

envolver pessoas que dificilmente seriam descobertas por meio de investigações 

criminais e envolver ganhos financeiros obtidos com atividades ilegais aos quais se 

busca dar aparência de obtidos licitamente. Nesse sentido, entende ser necessária a 

delação premiada, tornada mais atrativa pelas inovações trazidas pela Lei nº 

12.850/13. 

Outra lei que instituiu a redução da pena para os casos de delação premiada 

é a Lei nº 9.807/1999 (Lei de proteção à testemunha e à vítima de crime). Em seus 

artigos 13 e 14 preceitua que:  
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Art. 13. Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial e a consequente extinção da punibilidade ao acusado que, 
sendo primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a 
investigação e o processo criminal, desde que dessa colaboração tenha 
resultado: 
I - a identificação dos demais co-autores ou partícipes da ação criminosa; 
II - a localização da vítima com a sua integridade física preservada; 
III - a recuperação total ou parcial do produto do crime. 
Parágrafo único. A concessão do perdão judicial levará em conta a 
personalidade do beneficiado e a natureza, circunstâncias, gravidade e 
repercussão social do fato criminoso. 
Art. 14. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a 
investigação policial e o processo criminal na identificação dos demais co-
autores ou partícipes do crime, na localização da vítima com vida e na 
recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, 
terá pena reduzida de um a dois terços (BRASIL, 1999). 

 

Friedrich (2018) refere a intenção da lei em resguardar vítimas, testemunhas 

e réus delatores quando submetidos a riscos por colaborarem na elucidação de fatos 

criminosos, ressaltando o fato de que no caso dos réus delatores inexiste a 

possibilidade de ocorrer a delação de forma anônima, o que os deixa mais expostos 

aos riscos de represália pelos seus comparsas. Ainda destaca o fato de que a 

delação “deve surgir da vontade consciente e livre, ainda que por sugestão de 

terceiros, mas sem coação psicológica ou física, desde que efetiva” (p. 9). 

A colaboração premiada também se acha prevista na Lei nº 11.343/2006 (Lei 

antitóxico ou Lei de Drogas), que em seu artigo 41 preceitua a redução da pena de 

um a dois terços nos casos em que o indiciado ou acusado colaborar 

voluntariamente com a investigação policial e o processo criminal na identificação 

dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do 

produto do crime (BRASIL, 2006).  

Silva (2016, p. 148) entende que o “Magistrado deverá levar em consideração 

a eficiência e presteza na colaboração como parâmetro para a redução da pena. 

Assim, quanto maior a contribuição causal do agente maior será a diminuição da 

pena e vice-versa”. E complementa comentando que: 

 

A colaboração deverá perdurar desde o início das investigações policiais até 
o fim do processo. Caso o indiciado ou acusado aja de má-fé e deixe de 
colaborar, o benefício não será concedido. Somente será o caso de aplicar 
a redução da pena quando a colaboração for eficaz e realmente ajudar nas 
investigações e no processo. Mesmo que a colaboração se inicie no 
decorrer do processo, mas seja eficiente e leve à identificação dos demais 
participantes e na recuperação do produto do crime (quando houver), 
mesmo que parcialmente, poderá o Magistrado reduzir a pena do 
colaborador no caso de condenação. O que não se faz possível é haver o 
início da colaboração e posterior retratação, o que denota má-fé e impede a 
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concessão do benefício, no caso de condenação. Aliás, não há previsão na 
Lei de Drogas para a delação premiada após o trânsito em julgado da 
sentença condenatória (SILVA, 2016, p. 148). 

 

Por fim, a Lei nº 12.850/2013 (Lei de Combate ao Crime Organizado), em 

seus artigos 3º-A a 7º tratam da delação premiada, com alterações incluídas pela Lei 

nº 13.964/2019. Em seu artigo 4º, preceitua que o magistrado poderá, a 

requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzindo em até dois terços a 

pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 

colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, 

desde que dessa colaboração contribua com o resultado do processo criminal, nas 

seguintes formas: a) identificação dos demais coautores e partícipes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; b) revelação da estrutura 

hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; c) prevenção de 

infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; d) 

recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas pela organização criminosa; localização de eventual vítima com a sua 

integridade física preservada (BRASIL, 2013). 

No entendimento de Alencar (2016, p. 8):  

 

(...) as finalidades diretas da colaboração premiada foram superar as 
dificuldades da polícia e do Ministério Público na coleta de provas e 
aprimorar a eficiência no combate ao crime organizado. Como esses grupos 
se utilizam de sofisticados artifícios e estruturas para ocultação de suas 
atividades e de seus recursos, acredita-se que seja necessário dotar o 
Estado de novas ferramentas para reprimir as suas condutas, a fim de se 
diminuir a impunidade e se alcançar patamares mais exitosos na conclusão 
das investigações penais e na elucidação de delitos. 

 

Acerca da Lei nº 12.850/2013, Gorga e Marchioni (2016, p. 1) assim se 

posicionam:  

 

A Lei 12.850/2013 estabelece que a formalização do acordo de colaboração 
ocorrerá entre o delegado de polícia e o investigado e seu defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou entre Ministério Público e investigado 
ou acusado e seu defensor. Posteriormente, o acordo de colaboração deve 
ser remetido ao juiz que o homologará apenas se verificar sua regularidade, 
legalidade e voluntariedade. 
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Cabe destacar que, assim como as demais legislações analisadas, a Lei nº 

12.859/2013, também ressalta a necessidade da voluntariedade da delação 

premiada.  

A colaboração premiada foi determinante para a implementação da Operação 

Lava-Jato, realizada pela Polícia Federal desde março de 2014. No próximo tópico 

será analisada a delação premiada no âmbito da Operação Lava-Jato. 

 

3.2 Na Operação Lava Jato 

 

A Operação Lava Jato se constitui no maior exemplo de aplicação do instituto 

da colaboração premiada no Brasil, permitindo descobrir o envolvimento de políticos 

de vários partidos diferentes, de empreiteiras e da Petrobras em um dos maiores 

esquemas de lavagem de dinheiro na história do Brasil. Iniciada pela Polícia Federal 

do Brasil em março de 2014, teve como foco inicial a camuflagem de dinheiro ilícito 

em lícito através de lavanderias e postos de combustíveis, e tem se ampliado a cada 

dia, trazendo a tona inúmeras situações envolvendo a prática de corrupção, 

principalmente, com pagamentos de propina em esquemas de beneficiamento de 

interesses de pessoas ou grupos na prestação de serviços à gestão pública (SILVA; 

SANTOS, 2016). 

Na realidade, a Operação Lava Jato se constitui na unificação de quatro 

investigações que apuravam a prática de crimes financeiros e desvio de recursos 

públicos, a saber, as operações Dolce Vita, Bidone, Casablanca e Lava Jato. As três 

primeiras investigavam a atuação dos “doleiros”, agentes do mercado clandestino de 

câmbio no Brasil no esquema criminoso investigado que envolvia inúmeras pessoas 

físicas e jurídicas, o que compreendia uma grande diversidade de outros crimes, 

como tráfico internacional de drogas, corrupção de agentes públicos, sonegação 

fiscal, evasão de divisas, extração, contrabando de pedras preciosas, desvios de 

recursos públicos, dentre outros. A quarta, a operação Lava Jato, investigava uma 

rede de lavanderias e um posto de combustíveis de Brasília utilizados por uma das 

organizações criminosas inicialmente investigadas para movimentar dinheiro ilícito 

(POLÍCIA FEDERAL, 2017). 

As quatro operações acima referidas se caracterizam por envolver a prática 

de um crime de natureza complexa praticado por organizações criminosas que, na 

maioria das vezes se utilizam do sistema financeiro.   
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Para Ferreira e Barbosa (2017, p. 9):  

 

Os crimes praticados pelas organizações criminosas são crimes complexos, 
exigindo assim uma investigação interna, com uma maior magnitude. Tendo 
em vista que a lavagem de dinheiro é justamente para impedir que seja 
descoberto sua origem ilícita, por seguinte, a corrupção, na qual necessita 
de ser realizada às cegas e um pacto de silêncio entre as partes, e a 
organização criminosa que fica com a atividade de ameaçar testemunhas e 
destruir provas materiais, com a finalidade de dificultar o desvendamento e 
recolhimento de provas materiais dos crimes. A operação Lava Jato faz uso 
comumente dos acordos de colaboração premiada. Haja vista que os crimes 
praticados envolvem todo um planejamento das atividades desenvolvidas e 
de pessoas com prerrogativa de função, tendo como consequência uma 
maior dificuldade e cautela no desembaraço da investigação. 

 

Pereira (2017) entende que a utilização da colaboração premiada no âmbito 

da Operação Lava Jato deu impulso ao processo, pois permitiu o conhecimento de 

existência de provas e demais participantes no crime. 

O envolvimento de agentes políticos e funcionários públicos ficou evidente na 

medida em que a operação foi sendo deflagrada em suas variadas fases. Pereira 

(2017, p. 5), esclarece o esquema usado na prática criminosa:  

 

As empreiteiras tinham o papel de disputar entre si e a que estivesse com 
menor preço seria contratada pela Petrobrás, sendo o melhor negócio. Mas, 
na prática, o que ocorria era o início de um cartel. Isto significa que as 
empresas participantes da licitação se reuniam e entre elas decidiam quem 
ganharia a licitação, inflando o valor em benefício privado e arrombando os 
cofres públicos. Os funcionários da Petrobrás eram uma espécie de 
garantia, ou seja, apenas as empresas participantes do Cartel teriam 
chances de serem contratadas. Agentes políticos são as pessoas com 
prerrogativa de função, participantes de partidos políticos responsáveis por 
indicar e manter os diretores da Petrobrás, sendo assim, tendo força de 
influência direta sobre os indicados a estes cargos. 

 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF, 2020), em mais de cinco anos de 

operação foram deflagradas, somente pela força-tarefa no Paraná, 68 fases, com o 

cumprimento de 1.302 mandados de busca e apreensão, 227 mandados de 

condução coercitiva, 327 mandados de prisão expedidos pela Justiça Federal 

(temporárias e preventivas) contra 280 pessoas (alguns envolvidos seguem 

foragidos). No âmbito das três Forças Tarefas (Curitiba, São Paulo e Rio de Janeiro), 

em dados atualizados até 28/02/2020 pelo Ministério Público Federal, foram: 1.773 

mandados de busca e apreensão, 262 mandados de conduções coercitivas, 382 de 

prisão preventiva, 210 de prisão temporária. Já foi recuperado e devolvido aos 

cofres públicos o valor de R$4.945.000 de reais e há previsão de recuperação de 
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mais de 14 bilhões a serem restituídos aos cofres públicos através do acordo de 

colaboração.  

Com relação à colaboração premiada, o Ministério Público Federal aponta os 

seguintes números (atualizados em 28/02/2020): 49 acordos na 1ª Instância de 

Curitiba - PR; 37 acordos na 1ª Instância do Rio de Janeiro - RJ; e 10 acordos na 1ª 

Instância de São Paulo – SP. Até a data de atualização das informações haviam 

sido homologados 2 acordos de colaboração premiada no âmbito do TRF/4 (Porto 

Alegre - RS) e 138 acordos no âmbito do STF (Brasília-DF), e ainda tramitam no 

âmbito do STF mais 183 acordos de colaboração (MPF, 2020). 

Ferreira e Barbosa (2017) destacam que nem todos os acordos de 

colaboração são homologados, pois em muitos casos há insuficiências de provas. 

Há casos em que se pode incorrer no erro de “meias-verdades”, o que não é 

admissível para a colaboração premiada. Nesse sentido, Silva (2009) chama a 

atenção para que a falta de verificação da verossimilhança das declarações poderia 

estimular o surgimento daqueles indivíduos que os italianos denominaram de 

“professioniti del pentitismo” (profissionais do arrependimento), que se caracterizam 

por comercializar meias-verdades em troca de vantagens indevidas.  

Há aspectos positivos e negativos acerca do instituto da colaboração 

premiada, assim como também existem opiniões divergentes acerca da temática, 

discutindo principalmente a constitucionalidade ou não do instrumento.  

Pereira (2017) entende que as controvérsias acerca da aplicação desse 

instituto se dão pela estranheza existente por parte dos brasileiros, visto que a 

colaboração premiada é interpretada como “deduragem” feita pelo criminoso. A 

autora destaca que as divergências ocorrem por haver o entendimento de que o uso 

da colaboração premiada, principalmente no âmbito da Operação lava Jato, possa 

gerar impunidade aos agentes públicos, fere o princípio da isonomia, e acarreta a 

acomodação da autoridade que tem o dever de apurar o delito.    

Por sua vez, Rodas (2015), vê com ressalvas a aplicação do instituto por 

entender que os acordos de colaboração premiada firmados na operação Lava Jato 

possuem cláusulas que violam dispositivos da Constituição — incluindo direitos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
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garantias fundamentais, como o artigo 5º, incisos XXXV, LV, LXIII, LXVIII4 —, 

do Código Penal (artigos 1º, 59, inciso II)5, do Código de Processo Penal  (artigo 

157)6, e da Lei de Execução Penal (artigo 126, parágrafo 1º, inciso I)7. Chama a 

atenção para o fato de que a Operação Lava Jato alçou as delações a um patamar 

de importância jamais visto no Brasil e, a partir daí, diversos outros investigados 

resolveram colaborar com a Justiça, seja pela possibilidade de receber uma punição 

mais branda, seja por medo de ficar preso preventivamente por um tempo 

excessivo.  

No entendimento de Matos (2018), os casos investigados no âmbito da 

Operação Lava Jato, apresentam dificuldade no exercício da ampla defesa, coação 

moral, falta de proporcionalidade das penas e desvirtuamento das funções da pena, 

além do constante desrespeito a garantias constitucionais dos cidadãos, sob a 

justificativa inócua de combate ao crime de colarinho branco. 

Ferreira e Barbosa (2017) apontam a falta de observância dos requisitos 

dispostos na Lei para a concessão dos benefícios advindos da colaboração 

                                                 

 

4 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
(...)  
LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 

assegurada a assistência da família e de advogado; 
(...)  
LXVIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado. (BRASIL, 1988). 
5 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal.  

(...) 
Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 

agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da 
vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime:  

(...) 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos. (BRASIL, 1940). 

6 Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim 
entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (BRASIL, 1941). 
7 Art. 126.  O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 
trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena.  

§ 1o  A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias. (BRASIL, 1984). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689Compilado.htm
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premiada, no âmbito das investigações da Operação Lava Jato, o que, em seu 

entendimento, fere os preceitos constitucionais do investigado quanto do processo 

penal em um todo. 

Por outro lado, o Ministério Público Federal aponta que “se não fossem os 

acordos de colaboração pactuados entre procuradores da República e os 

investigados, o caso Lava Jato não teria alcançado evidências de corrupção para 

além daquela envolvendo Paulo Roberto Costa” (MPF, 2019, p. 1). Paulo Roberto 

Costa, quando diretor de abastecimento da Petrobras, era responsável por favorecer 

um grupo de políticos do Partido Progressistas (PP) que o indicou para o cargo, 

mediante desvio de recursos de obras e contratos firmados por empresas e órgãos 

públicos. Nesse ilícito, contava com a colaboração de um grupo formado por Alberto 

Youssef, Márcio Andrade Bonilho, Esdra de Arantes Ferreira, Leandro Meirelles, 

Leonardo Meirelles e Pedro Argese Júnior, responsáveis pela lavagem do dinheiro 

advindo dos recursos desviados (MPF, 2019, p. 2). 

Pereira (2017) também aponta o lado positivo do uso da colaboração 

premiada no âmbito da Operação Lava Jato, ao esclarecer que:  

 

Apesar dos aspectos negativos, do ponto de vista funcional, esse instituto é 
tido como importante aliado contra o combate à criminalidade, 
principalmente contra o Crime Organizado, pois na fase de investigação o 
colaborador além de admitir a culpa, faz com que seja evitada a 
consumação de outras infrações, devido informações dadas a polícia. 
Embora a delação afronte aos mandamentos da moral e da ética, esse é um 
mecanismo que busca a paz social e deverá sim ser utilizado, contanto que 
com moderação (PEREIRA, 2017, p. 7).  

 

Apesar de ainda ser um assunto que gera muita discussão e alguma 

contestação, é preciso entender que “não se pode fazer do benefício uma saída para 

impunidade, de outro modo, não se pode desconsiderá-lo do ordenamento jurídico, 

visto que seus resultados, de modo geral, têm sido satisfatórios” (SILVA; SANTOS, 

2016, p. 9). 

Para aprofundar a análise acerca da temática foi realizada pesquisa acerca 

dos principais aspectos da colaboração premiada em discussão no âmbito do 

Supremo Tribunal de Justiça (STJ).   
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3.3 Os principais aspectos na jurisprudência do STJ  

 

O Supremo Tribunal de Justiça (STJ) é um dos órgãos máximos do Poder 

Judiciário do Brasil tendo como missão zelar pela uniformidade de interpretações da 

legislação federal brasileira. Nesse sentido, o Tribunal tem analisado e se 

posicionado acerca de processos em que são utilizados acordos de Colaboração 

Premiada, conforme abaixo analisados.  

O primeiro processo analisado se refere ao recurso interposto por Eduardo 

Horle Barcellos, Fábio Camargo Remesso, Ronilson Bezerra Rodrigues, Marco 

Aurélio Garcia e Rodrigo Camargo Remesso, fiscais da Prefeitura de São Paulo, que 

foram julgados pela prática de crime de lavagem de dinheiro desviados do 

recolhimento de Imposto sobre Serviços (ISS).    

 

RECURSOS ESPECIAIS E AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAIS. 
OPERAÇÃO NECATOR. CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS 
COMETIDOS EM CONTINUIDADE DELITIVA E CONCURSO MATERIAL 
POR PARTICULARES E AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO (MÁFIA DO ISS). CONTRARIEDADE AOS ARTS. 41, 76, CAPUT, II 
E III, 78, II, B E C, 283, 381, III, 387, II E III, 396-A, 397, 564, CAPUT, I, E 
593 DO CPP, 1º, 18, I, 33, 59, 60 E 69 DO CP, 1º DA LEI N. 9.613/1998, 4º, 
I, II, III E IV, DA LEI N. 12.850/2013, E À SÚMULA 718/STF. NEGATIVA DE 
VIGÊNCIA DOS ARTS. 83 E 617 DO CPP E 71 DO CP. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. (...) 21. A redução de pena decorrente da delação 
depende da real eficácia das informações para a desarticulação da 
organização criminosa e identificação dos envolvidos. Se as instâncias 
ordinárias, com base no conjunto fático-probatório, concluíram pela 
incidência da minorante da colaboração premiada no patamar de 1/2 [ou no 
caso, 1/3], não cabe, nesta via, rever o referido entendimento, tendo em 
vista o óbice da Súmula 7/STJ (EDcl no AgRg no REsp n. 1.778.533/SP, 
Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 11/11/2019). 22. Agravos de Fábio 
Camargo Remesso e de Ronilson Bezerra Rodrigues não conhecidos. 
Recurso especial de Eduardo Horle Barcellos conhecido em parte e, nessa 
extensão, improvido. Recursos especiais de Ronilson Bezerra Rodrigues e 
de Marco Aurélio Garcia parcialmente conhecidos e, no ponto, providos em 
parte para, dando pela intempestividade da apelação do Ministério Público, 
afastar o concurso material reconhecido pelo Tribunal local no acórdão 
recorrido. Fica restabelecida a pena de ambos recorrentes em 10 anos de 
reclusão, em regime inicial fechado, mais 33 dias-multa, como aplicada na 
sentença; cassando-se o início da execução da reprimenda de Marco 
Aurélio Garcia, decisão estendida, de ofício, a Fábio Camargo Remesso e a 
Ronilson Bezerra Rodrigues. (REsp 1829744/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 03/03/2020). 

 

Neste processo, dentre outros julgamentos, o STJ julgou não ser necessária 

revisão do processo, no que se refere à redução de pena para até 2/3 (dois terços) 
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por conta de colaboração premiada, pois não foram atendidos todos os requisitos 

legais previstos no artigo 4º da Lei nº 12.850/20138, mantendo-se a redução da pena 

apenas em 1/3 (um terço), fundada na pequena efetividade e na relevância da 

colaboração premiada.  

O segundo processo analisado refere-se ao recurso interposto pelos 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba Arthur Paredes Cunha 

Lima e Antônio Nominando Diniz Filho, contra a medida cautelar de afastamento do 

exercício de cargo público a que foram submetidos em decisão de 17 de dezembro 

de 2019.  

 

PENAL E PROCESSO PENAL. INVESTIGAÇÃO CRIMINAL EM FACE DE 
CONSELHEIROS DE TRIBUNAL DE CONTAS. QUESTÃO DE ORDEM NA 
CAUTELAR INOMINADA CRIMINAL. AFASTAMENTO CAUTELAR DE 
CARGO PÚBLICO, PROIBIÇÃO DE ACESSO DOS CONSELHEIROS 
AFASTADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS, BEM COMO DE COMUNI-
CAÇÃO COM FUNCIONÁRIOS E DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TAL TRIBUNAL. SUSPEITA DE CONLUIO COM ORGANIZAÇÃO CRIMI-
NOSA PARA COMETIMENTO DE CRIMES. INVESTIGAÇÃO EM CURSO 
CONTENDO ELEMENTOS PROBATÓRIOS A INDICAR A PRÁTICA DE 
CRIME DE CORRUPÇÃO, NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. NECESSIDADE 
DE AFASTAMENTO CAUTELAR DEMONSTRADA. INCOMPATIBILIDADE 
COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. ART. 319, VI, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL, E § 5º DO ART. 2º DA LEI Nº 12.850/13. PRECEDENTES 
DA CORTE ESPECIAL. I - Afastamento de Conselheiros de Tribunal de 
Contas determinado em decisão unipessoal ante a existência de indícios da 
prática do crime de corrupção, no desempenho do cargo e com abuso dele, 
causando mácula na reputação, credibilidade e imagem do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba. II - Colaborações premiadas contendo 
declarações de pagamento de vantagens indevidas aos membros do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. Conteúdo das colaborações 
corroborado por outras provas. III - A medida, embora extrema, se impõe, 
pois há justo receio de que, no exercício de suas funções públicas, os 
Conselheiros possam vir a praticar outros crimes. Não se pode afastar, 
ainda, a hipótese de que, permanecendo nos cargos, os investigados 
possam interferir nas apurações, mediante a destruição/ocultação de 
provas, influenciando ou intimidando possíveis testemunhas com 
conhecimento dos fatos ora apurados. IV - A suspensão do exercício da 
função pública, a proibição de acesso às dependências do Tribunal, bem 

                                                 

 

8 Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois 
terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 
colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 
colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações 
penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 
III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; 
IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela 

organização criminosa; 
V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. (BRASIL, 2013). 
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como de manter contato com funcionários e de utilização de serviços 
encontram respaldo no art. 319, II, III e VI, do Código de Processo Penal, 
bem como pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 12.850/13. V - Precedentes da Corte 
Especial. VI - Decisão referendada. (QO na CauInomCrim 24/DF, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 
05/02/2020, DJe 05/03/2020). 

 

Neste processo, as provas apresentadas na colaboração premiada foram 

confirmadas por outras provas levantadas no decurso do processo e restou 

comprovada a existência de indícios da prática do crime de corrupção, no 

desempenho do cargo e com abuso dele, causando mácula na reputação, 

credibilidade e imagem do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, motivo pelo 

qual foi mantida a sentença original.   

O terceiro processo analisado trata de recurso interposto por Luiz Antonio 

Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin e Ronildo Pereira Medeiros, julgados em 

processo que apurou o crime de estelionato e corrupção ativa por particulares à 

órgão da administração geral, pela entrega de unidades móveis e equipamentos 

médico-hospitalares com várias irregularidades. 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS 
CORPUS. ESTELIONATO E CORRUPÇÃO ATIVA. MÁFIA DAS 
SANGUESSUGAS. ALEGAÇÃO DA DEFESA DE NÃO VALORAÇÃO DAS 
DELAÇÕES PREMIADAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. 1. Entendido que as delações premiadas em 
outros processos não podem reduzir a pena deste processo; que as 
declarações feitas em juízo foram levadas em conta na dosimetria, quando 
reconhecida a atenuante de confissão espontânea; e, ainda, que a 
participação de menor importância foi levada em conta na pena-base, não 
há ilegalidade nos autos. 2. A análise a respeito do grau de colaboração 
prestado pelos réus e a forma pela qual o patamar da fração fixada deveria 
ser sopesado pelo Magistrado exigem o reexame fático-probatório dos 
autos, o que se torna inviável na via eleita. 3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no HC 539.544/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 04/02/2020, DJe 12/02/2020). 

 

Neste processo, os recorrentes apontam agravante ilegalidade no acórdão 

proferido quando do reconhecimento da colaboração premiada. Alegam que o 

Tribunal não apresentou concreta fundamentação para aplicar a fração de redução 

no patamar mínimo de 1/3, desrespeitando o art. 93, IX, da Constituição Federal9. 

                                                 

 

9 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios: 
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Foi negado o benefício da redução de pena por conta da colaboração premiada 

tendo em vista o benefício já ter sido aplicado em outros processos, levando-se em 

consideração apenas as declarações feitas em Juízo.  

O quarto processo analisado trata de recurso interposto por VQ (nome 

preservado no processo), julgado por fazer parte de grupo de traficantes na 

condição de mula (transportador de drogas) e entender fazer jus à maior redução de 

pena por ter feito colaboração premiada. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DRO-
GAS. MINORANTE DO TRÁFICO. FRAÇÃO DE 1/6 FIXADA POR SE 
TRATAR DE MULA. PROPORCIONALIDADE. ALTERAÇÃO DO PATA-
MAR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DELAÇÃO PREMIADA. FRA-
ÇÃO. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMEN-
TAL IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme no sentido de que a condição de mula do tráfico, por si só, não afasta 
a incidência do art. 33, §4º, da Lei 11.343/0610, sendo necessários outros 
elementos que denotem o efetivo envolvimento do agente com a 
organização criminosa, constituindo, contudo, fundamento válido para 
justificar a aplicação de fração aquém da máxima. 2. A reversão do julgado, 
para fins de alterar a fração redutora, demandaria o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, inadmissível a teor da Súmula 7/STJ. 3. Se as 
instâncias ordinárias, com base no conjunto fático-probatório, concluíram 
pela incidência da minorante da colaboração premiada no patamar de 1/2, 
não cabe, nesta via, rever o referido entendimento, tendo em vista o óbice 
da Súmula 7/STJ. 4. A redução de pena decorrente da delação depende da 
real eficácia das informações para a desarticulação da organização 
criminosa e identificação dos envolvidos. 5. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 1520576/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 10/12/2019, DJe 12/12/2019).  

 

Neste processo, o agente julgado recorreu da imputação de pena alegando 

apenas ter prestado do serviço de transporte da droga (mula), mas o STJ é do 

entendimento de que sua culpabilidade se enquadra na mesma situação dos demais 

praticantes do crime. Igualmente, julgou improcedente o pedido de redução da pena 

                                                                                                                                                         

 

(...) IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação. 
(BRASIL, 1988). 
10 Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 

(...) § 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de 
um sexto a dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às 
atividades criminosas nem integre organização criminosa (BRASIL, 2006). 
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por ter feito colaboração premiada, pois apesar da colaboração da apelante ter sido 

determinante para a identificação dos outros integrantes do grupo criminoso, não foi 

possível a prisão de todos eles. 

O quinto processo analisado trata de recurso interposto por OHLC (nome 

preservado no processo), julgado por fazer parte de grupo de traficantes na 

condição de mula (transportador de drogas) e entender fazer jus à maior redução de 

pena por ter feito colaboração premiada. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. DELAÇÃO PREMIADA. FRA-
ÇÃO. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Se as instâncias ordiná-
rias, com base no conjunto fático-probatório, concluíram pela incidência da 
minorante da colaboração premiada no patamar de 1/2, não cabe, nesta via, 
rever o referido entendimento, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 2. A 
redução de pena decorrente da delação depende da real eficácia das 
informações para a desarticulação da organização criminosa e identificação 
dos envolvidos. 3. A jurisprudência desta Corte admite, em caráter 
excepcional, o reexame da aplicação das penas nas hipóteses de manifesta 
violação dos critérios dos arts. 59 e 68 do Código Penal, sob o aspecto da 
ilegalidade, nos casos de falta ou evidente deficiência de fundamentação ou 
ainda de erro de técnica, inexistentes no caso. 4. Embargos de declaração 
acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDcl no AgRg no REsp 1778533/SP, 
Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/11/2019, 
DJe 11/11/2019). 

  

O requerente alega a tese de violação do art. 41 da Lei 11.343/200611, pois 

não foi devidamente aplicada a minorante da colaboração premiada na fração 

máxima de 2/3, porém foi-lhe aplicada a fração de 1/2 decorrente do reconhecimento 

da delação premiada fundamentadamente, em face das informações prestadas no 

sentido de que a sua colaboração foi determinante para identificação de outros 

integrantes do grupo, porém não foi possível a prisão de todos eles. A corte 

entendeu que a redução de pena decorrente da delação depende da real eficácia 

das informações para a desarticulação da organização criminosa e identificação dos 

envolvidos, não sendo a situação apresentada no processo. 

A análise destas decisões aponta que nem todas as situações em que há 

colaboração premiada são passíveis de aceitação para fins de redução de pena. Há 

                                                 

 

11 Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e o 
processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação 
total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de um terço a dois 
terços (BRASIL, 2006). 
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necessidade de outras provas contundentes que confirmem as informações. Também 

é levada em consideração a utilidade da colaboração para a identificação e prisão de 

todos os membros da organização, bem como na recuperação dos bens ou valores. 

Há casos em que a redução não se aplica a um determinado processo, pois já houve 

colaboração premiada em outros processos.  
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4 CONCLUSÃO 

 

No presente trabalho foi analisado o instituto da colaboração premiada 

enquanto medida de justiça negociada no Brasil, principalmente no âmbito da 

Operação Lava Jato, quando as investigações buscaram identificar e desbaratar as 

organizações criminosas envolvidas no crime de lavagem de dinheiro e ocultação de 

valores auferidos de forma ilícita.  

Na pesquisa verificou-se que apesar de a colaboração premiada já possuir 

um longo percurso histórico, passou a ser utilizada de forma mais efetiva a partir da 

década de 1920 no contexto internacional, e a partir da década de 1990 no contexto 

nacional. No Brasil, a primeira alusão à colaboração premiada no ordenamento 

jurídico se deu na promulgação da Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos). 

Em consequência disso, houve a necessidade de alteração do Decreto-Lei nº 

2.848/1940 (Código Penal Brasileiro) e da Lei nº 7.492/1986 (Lei de crimes do 

colarinho branco), a fim de se adequarem a essa nova modalidade de instituto legal. 

Também houve a previsão da colaboração premiada na Lei nº 8.137/1990 (Lei de 

crimes contra ordem tributária), na Lei nº 9.613/1998 (Lei contra a lavagem de 

dinheiro), na Lei nº 9.807/1999 (Lei de proteção à testemunha e à vítima de crime), 

na Lei nº 11.343/2006 (Lei antitóxico) e na Lei nº 12.850/2013 (Lei de Combate ao 

Crime Organizado). 

Sendo a colaboração premiada um benefício previsto na legislação brasileira 

concedido ao réu investigado em persecução penal que aceite colaborar na 

investigação criminal, na perspectiva de justiça negociada tem sido muito bem 

utilizada como uma estratégia de defesa e um importante instrumento de combate 

às organizações criminosas, principalmente no âmbito da Operação Lava Jato. Na 

análise realizada, verificou-se o seu emprego como meio de prova nessa importante 

operação, deflagrada pela Polícia Federal para identificar e desarticular as 

organizações criminosas envolvidas no crime de lavagem de valores obtidos de 

forma ilícita. Através da colaboração premiada de executivos, funcionários públicos, 

políticos e outros, o Poder Judiciário teve acesso à diversas informações sobre 

grandes esquemas criminosos que, sem o qual, dificilmente alcançaria. Nesse 

contexto, a Operação Lava Jato desvendou esquemas de corrupção, organizações 

criminosas, lavagem de dinheiro, entre outros crimes, que atingiam níveis 

alarmantes no País, tanto na Administração Pública, quanto na iniciativa privada em 
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ações que envolviam a prestação de serviços superfaturados para a Administração 

Pública.  

Também foi possível verificar que há divergências quanto ao emprego do 

instituto da colaboração premiada. Há doutrinadores que entendem que o instituto 

pode levar à impunidade de agentes públicos, fere o princípio da isonomia, e 

acarreta a acomodação da autoridade que tem o dever de apurar o delito. Há outros 

que entendem ferir direitos constitucionais e garantias previstas no Código Penal, 

no Código de Processo Penal e na Lei de Execução Penal. Por outro lado, há 

pareceres favoráveis à utilização do instituto por se entender que sem sua aplicação 

não seria possível combater a criminalidade, principalmente contra o crime 

organizado.   

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689Compilado.htm
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